
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 077/2022 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.º nº 077/2022 (DPR) DE
PATROCÍNIO que entre si celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AMAERJ.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA
sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio
de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com
Investidores, Sr. GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO, doravante denominada CEDAE, e a
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- AMAERJ-, com sede na
Rua Dom Manuel, 29, 1º andar, sl. 104, Rio de janeiro, CEP n. 20.010-090, inscrita no CNPJ sob o n.º
40.422.305/0001-06, neste ato por meio de sua representante, Sra. EUNICE BITENCOURT HADDAD,
daqui por diante denominada PATROCINADA, têm entre si, na conformidade do que Processo
Administrativo nº SEI-150001/016960/2022, relativo à Inexigibilidade de Licitação n. 011/2022 (DPR),
justo e acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº
13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79 e, bem como pelo
Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto
 

1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “11º PRÊMIO
AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI DE DIREITOS HUMANOS – AMAERJ-”, de responsabilidade do
PATROCINADO, que será realizado no auditório da sede da AMAERJ, nos dias 01 de Agosto de
2022 (cerimônia de lançamento) e 07 de Novembro de 2022 (cerimônia de premiação), doravante
designado simplesmente “evento”, conforme aprovado pelo Diretor responsável, no index 36939762
do processo administrativo de referência.

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Do valor

 

2.1 - Em consonância com o Terno de Referência e a proposta apresentados pelo PATROCINADO (autuado
sob os indexs 36619608 e 36686523 do processo de referência), a CEDAE opta em participar do evento



colaborando com a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que será repassada ao PATROCINADO
após a assinatura do contrato.

 

2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa
de trabalho n. 2200022016, conta orçamentária nº 411110411, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº
DP34000000, ID da Reserva Orçamentária nº 2022000624.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartida.

 

3.1 – A CEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 

i. Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br;
www.amaerj.org.br/premio);

ii. Inserção da logomarca no Instagram e Facebook;
iii. Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;
iv. Telão de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador, nas duas fases do

evento;
v. Logomarca inserida no convite digital do evento;

vi. Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; 
vii. Direito à participação de Representante na Premiação Categoria Jornalística;

viii. Divulgação da logo e matéria institucional na Página Central da Revista trimestral AMAERJ;
ix. Intercâmbio entre a AMAERJ e a Instituição por intermédio de cursos e palestras;
x. Internet – site e redes sociais digitais do Prêmio e da AMAERJ, no período de 1 de agosto a 7 de

novembro de 2022, com publicações diárias da logomarca do patrocinador; e
xi. Inclusão de frases educativas, alusivas à preservação do meio ambiente, no material de divulgação

(banners), como “Pense bem, antes de imprimir”.

 

Parágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;
3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE; e
4.  Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência

 

4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do
evento e disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de
ambas as partes.

 

CLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

http://www.amaerj.org.br/premio


 

5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 

5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 

5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA compromete-se a restituir à CEDAE, no
prazo de 10 (dez) dias a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido
monetariamente. A rescisão motivada pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 

CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades

 

6.1.  O uso da marca da CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato,
não podendo ser vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 

7.1. A CEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 

7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017.

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicidade

 

8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 

9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 



10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos
do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o
presente contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, _________ de __________________de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor da Presidência

 

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

 

Pela PATROCINADA:

 

 

EUNICE BITENCOURT HADDAD

Presidente

 
Rio de Janeiro, 29 julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 29/07/2022, às
17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EUNICE BITENCOURT HADDAD, Usuário Externo, em
29/07/2022, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Cavalcan� Cid, Diretor Jurídico, em 01/08/2022, às
15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em 01/08/2022,
às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 36966335
e o código CRC 39788784.

Referência: Processo nº SEI-150001/016960/2022 SEI nº 36966335

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030 
Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO

Participação e patrocínio da CEDAE no evento “11º PRÊMIO AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI DE
DIREITOS HUMANOS - AMAERJ”.
 

2. JUSTIFICATIVA

A Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro – AMAERJ, entidade que congrega cerca de
1.300 magistrados, incluindo juízes, desembargadores e ministros dos Tribunais Superiores, atua na defesa
das garantias e dos direitos dos magistrados; pelo fortalecimento do Poder Judiciário; e na promoção dos
valores do Estado Democrático de Direito.
 
O 11º Prêmio AMAERJ Patrícia Acioli de Direitos Humanos tem como finalidade homenagear a memória
da Juíza Patrícia Acioli e fortalecer as iniciativas em prol dos Direitos Humanos, discutindo cidadania
através do estímulo a reportagens jornalísticas, trabalhos acadêmicos, práticas humanísticas e trabalhos
dos magistrados de todo o Brasil, além de homenagear uma personalidade nacional que tenha atuado
ativamente em defesa dos Direitos Humanos. O evento discorrerá sob o tema: “Democracia e
fortalecimento da Justiça”, e será realizado na cidade do Rio de Janeiro em duas etapas: Cerimônia de
Lançamento no dia 01 de agosto de 2022 e a Cerimônia de Premiação no dia 07 de novembro. O
tradicional evento da magistratura do Estado do Rio de Janeiro ocorre anualmente e se reveste de
fundamental importância científica, contando com significativos destaques do Direito, do Poder Judiciário
e da sociedade civil.
 
Trata-se de um prêmio com objetivos culturais e científicos, sem fins lucrativos, que visa contribuir com o
aperfeiçoamento das ações para a construção de uma sociedade mais igualitária.
 
A CEDAE como uma das apoiadoras do projeto estará presente no evento, participando como
“patrocinadora diamante” da premiação, proporcionando assim o fortalecimento da marca e firmando
ainda mais o seu compromisso com a democracia, justiça e defesa dos Direitos Humanos.
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO

A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

1. Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br);
2. Inserção da logomarca no Instagram e Facebook;



3. Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;
4. Tela de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador;
5. Logomarca inserida no convite digital do evento;
6. Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias;
7. Divulgação da logo na Revista Bimestral AMAERJ;
8. Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;
9. Telão - Projeção Fixa nas duas fases do evento;

10. Internet – site e redes sociais digitais do Prêmio e da AMAERJ, no período de 1 de agosto a 7 de
novembro de 2022, com publicações diárias da logomarca do patrocinador;

11. Divulgação da logo na Revista Bimestral AMAERJ;
12. Uso do ambiente digital para divulgação;
13. Inclusão de frases educativas, alusivas à preservação do meio ambiente, no material de divulgação

(banners), como “Pense bem, antes de imprimir”.

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

Inexigibilidade de Licitação – IL
 

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:
5. ( X) SERVIÇO:

1. (    ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
2. (    ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
3. (  ) com regime de execução por preço unitário;  (X) Regime de execução por preço

global.  Ou (   ) Regime de execução por tarefa.

 

6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Cerimônia de Lançamento será realizado no dia 01 de agosto de 2022, e a Cerimônia de Premiação será
realizada no dia 07 de novembro de 2022.
 
LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
A Cerimônia de Lançamento será realizada no auditório da sede da AMAERJ e a Cerimônia de Premiação
será realizada no Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ambos na Cidade do
Rio de Janeiro.
 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

Não se aplica.
 



9. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O repasse de 100% do valor, será após a assinatura do instrumento contratual, por meio de crédito na conta
corrente mantida pelo patrocinado
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas
no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;
3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
4.  Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

11. AMOSTRA

Não se aplica.
 

12. VISITA TÉCNICA

Não se aplica.
 

13. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

Não se aplica.
 

14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Haverá contrato.
 

15. CONDIÇÕES GERAIS

Não há dúvidas.
 

16. ASSINATURAS

 
____________________                   _________________
   Ana Claudia Penha                             Lucas Cardoso                              
     Reg. 0-016023-4                              Reg. 8-000574-8
 
 
 

Rio de Janeiro, 25 julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Penha, Agente Administra�vo, em



25/07/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marke�ng, em
25/07/2022, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 36619608
e o código CRC C0F4DA30.

Referência: Processo nº SEI-150001/016960/2022 SEI nº 36619608

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030 
Telefone:   

Criado por ana.penha, versão 2 por ana.penha em 25/07/2022 09:53:10.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

 
 

Considerando a justificativa apresentada pela Assessoria de Marketing DPR no Termo de Referência
36619608, bem como Parecer DJU-8/CLAA nº 210/2022 36854370;
 
Considerando o que determina o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia Estadual
de Águas e Esgotos – CEDAE – RILC em seu Artigo 24, Inciso II, referente à definição das Autoridades
Administrativas Competentes para as aprovações e autorizações, decorrente da Lei Federal n.º
13.303/2016;
 
APROVO a Inexigibilidade de Licitação, IL n.º 011/2022 (DPR), com fundamento no Art. 30, caput, da
Lei 13.303/2016 e Art. 159 do RILC, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AMERJ, referente ao evento  “11º PRÊMIO AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI
DE DIREITOS HUMANOS”, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
 

1. À GOR,

Autorizo a despesa, bem como a emissão de empenho no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), para o exercício de 2022, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AMERJ, obedecendo ao estabelecido no compromisso às fls. 36729096 e a
disponibilidade financeira para o mês de competência.
 

Programa de Trabalho Conta Orçamentária FR Valor

17.1220002.2016 339039-27 10 R$ 200.000,00

 

2. À DJU-8.2

Para elaboração do Contrato formal.

 

3. Ao GAB

Para constituir Comissão de Fiscalização.

 

      4.  À DPR-14

Para providências cabíveis.



 

Em, 29 de julho de 2022.
 
 

Leonardo Soares
Diretor-Presidente – DPR

Reg.:8-000938-1 – CEDAE
 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 29/07/2022, às
13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 36939762
e o código CRC DE870914.

Referência: Processo nº SEI-150001/016960/2022 SEI nº 36939762

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030 
Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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PROPOSTA DE PATROCÍNIO 11º PRÊMIO AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI DE 

DIREITOS HUMANOS  
 
 

 
1 PROPONENTE 
 
 Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO- AMAERJ 
 Nome fantasia: AMAERJ 
 CNPJ: 40.422.305/0001-06 
 Endereço: Rua Dom Manuel, nº 29, 1º andar, sala 104 
 Telefone: (21) 3133-2315 
 E-mail: eunicehaddad@amaerj.org.br 
 Nome do representante: EUNICE BITENCOURT HADDAD  
 Breve histórico da instituição: A Associação dos Magistrados do Estado do Rio 

de Janeiro – AMAERJ, resultante da unificação das Associações dos 
Magistrados Fluminenses, fundada em 07.06.1954, e dos Magistrados do Rio de 
Janeiro, fundada em 01.07.1958, conforme deliberação da assembleia geral 
conjunta realizada em 22.03.1991, é uma sociedade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos e de duração indeterminada, com sede no foro na cidade do Rio 
de Janeiro.  
 

 
 
2 PROJETO 
 

 Nome do projeto: 11º PRÊMIO AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI DE DIREITOS 
HUMANOS.   

 Tema: “CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS” 
 Descrição do projeto: O 11º Prêmio AMAERJ Patrícia Acioli de Direitos 

Humanos tem como finalidade homenagear a memória da Juíza Patrícia Acioli 
e fortalecer as iniciativas em prol dos Direitos Humanos, discutindo cidadania 
através do estímulo a reportagens jornalísticas, trabalhos acadêmicos, 
práticas humanísticas e trabalhos dos magistrados de todo o Brasil, além de 
homenagear uma personalidade nacional que tenha atuado ativamente em 
defesa dos Direitos Humanos. 

 Evento realizado desde 2012, anual, sendo este a 11ª edição. 

élf
AMAER]
Associcgfio dos Magistrados
do Estudo do Rio de Janeiro
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 Evento:  
 Cerimônia de Lançamento será realizado no dia 01 de agosto de 2022, no 

auditório da sede da AMAERJ. 
 Cerimônia de Premiação, será realizada no dia 07 de novembro de 2022, no 

Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
 Local: Cidade e Estado do Rio de Janeiro (RJ). 
 Objetivo(s): Promover um mergulho no amplo universo da cidadania, através 

do fortalecimento do diálogo entre o Judiciário e a sociedade. 
 Justificativa: A Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro – 

AMAERJ, entidade que congrega cerca de 1.300 magistrados, incluindo 
juízes, desembargadores e ministros dos Tribunais Superiores, atua na defesa 
das garantias e dos direitos dos magistrados; pelo fortalecimento do Poder 
Judiciário; e na promoção dos valores do Estado Democrático de Direito. 
O 11º Prêmio AMAERJ Patrícia Acioli de Direitos Humanos, sob o tema “: 
“Democracia e fortalecimento da Justiça”, será realizado na cidade do Rio 
de Janeiro, em duas etapas: Cerimônia de Lançamento no dia 01 de agosto 
de 2022 e a Cerimônia de Premiação no dia 07 de novembro. 
O tradicional evento da magistratura do Estado do Rio de Janeiro ocorre 
anualmente e se reveste de fundamental importância científica, contando com 
significativos destaques do Direito, do Poder Judiciário e da sociedade civil. 
Trata-se de um prêmio com objetivos culturais e científicos, sem fins 
lucrativos, que visa contribuir com o aperfeiçoamento das ações para a 
construção de uma sociedade mais igualitária. 
 

 Premiação 2022:   
Categorias: 
 

 Práticas Humanísticas, 
 Reportagens Jornalísticas,  
 Trabalhos Acadêmicos, e 
 Trabalhos dos Magistrados. 
 Hors Concours – Será concedido a personalidade nacional com destaque na 

área de direitos humanos, escolhida pelos magistrados fluminenses. 
 

 Haverá cinco finalistas por categoria. O primeiro lugar de cada uma delas 
ganhará R$ 17 mil; o segundo, R$ 12 mil; o terceiro, R$ 6 mil. Os três 
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primeiros colocados receberão troféus. Os demais finalistas serão 
homenageados com Menções Honrosas. 

 Na categoria Trabalhos dos Magistrados, não haverá premiação em 
dinheiro. Os três primeiros colocados receberão troféus. 

 Valor Total: R$ 105.000,00 
 

 Será concedido, ainda, o Prêmio Hors Concours a personalidade com 
notável atuação na área de Direitos Humanos e Cidadania, escolhida pelos 
magistrados fluminenses. 

 
 Público-alvo: estudantes, jornalistas, operadores do Direito, magistrados e 

acadêmicos, entre outros, por meio virtual. 
 
 
 
 
 
3 PROPOSTA DE PATROCÍNIO 
 

 Cotas:   
 

 
 DIAMANTE: R$ 200.000,00 
 OURO: R$ 100.000,00 
 PRATA: R$ 70.000,00 
 BRONZE: R$ 50.000,00  
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4 CONTRAPARTIDAS  
 
Descrição detalhada e quantificação das contrapartidas: 
 
 
Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br; 
www.amaerj.org.br/premio); 

Inserção da logomarca no Instagram e Facebook; 

Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;  

Tela de projeção com logomarca do patrocinador;  

Logomarca inserida no convite digital do evento;  

Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; 

Direito à participação de Representante na Premiação Categoria Jornalística; 

Divulgação da logo e matéria institucional na Página Central da Revista trimestral 
AMAERJ. 

    Divulgação da logo na Revista trimestral AMAERJ. 

Intercâmbio entre a Amaerj e a Instituição por intermédio de cursos e palestras. 

 

 Imagem  
 
 Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;    

 Telão - Projeção Fixa nas duas fases do evento. 
 
 

 
Mídia -  

 Internet – site e redes sociais digitais do Prêmio e da AMAERJ, no período 
de 1 de agosto a 7 de novembro de 2022, com publicações diárias da 
logomarca do patrocinador. 

 Divulgação da logo e matéria institucional na Página Central da Revista trimestral 
AMAERJ. 

 Divulgação da logo na Revista trimestral AMAERJ 
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Ambiental  

 Uso do ambiente digital para divulgação 

 Inclusão de frases educativas, alusivas à preservação do meio ambiente, 
no material de divulgação (banners), como “Pense bem, antes de imprimir”. 

 
 
4.1 Contrapartidas Propostas - Descrição detalhada: 
 

  
Modalidade Valor (reais) Contrapartidas 

 
 
Diamante 

 
 

200.000 
 

Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br; 
www.amaerj.org.br/premio); 
Inserção da logomarca no Instagram e Facebook; 
Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;  
Tela de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador;  
Logomarca inserida no convite digital do evento;  
Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; e Direito à participação de 
Representante na Premiação Categoria Jornalística; 
Divulgação da logo e matéria institucional na Página Central da Revista trimestral AMAERJ. 
Intercâmbio entre a Amaerj e a Instituição por intermédio de cursos e palestras. 

 
Ouro 

 
100.000 

 
 

Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br; 
www.amaerj.org.br/premio); 
Inserção da logomarca no Instagram e Facebook; 
Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;  
Tela de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador;  
Logomarca inserida no convite digital do evento;  
Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; 
Divulgação da logo na Revista trimestral AMAERJ. 

 
Prata 

 
70.000 

Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br; 
www.amaerj.org.br/premio); 
Inserção da logomarca no Instagram e Facebook; 
Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;  
Tela de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador;  
Logomarca inserida no convite digital do evento;  
Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; 
Divulgação da logo na Revista trimestral AMAERJ. 

 
Bronze 

 
50.000 

Inserção da logomarca no site da AMAERJ e site do evento (www.amaerj.org.br; 
www.amaerj.org.br/premio); 
Inserção da logomarca no Instagram e Facebook; 
Banner de divulgação, com a logomarca do patrocinador medida 1,50x 2,0;  
Tela de projeção da cerimônia de premiação com logomarca do patrocinador;  
Logomarca inserida no convite digital do evento;  
Presença de representante como convidado e participação nas Cerimônias; 
Divulgação da logo na Revista trimestral AMAERJ. 
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Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022 
 
 
 

 
    Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

EUNICE BITENCOURT HADDAD  
JUÍZA DE DIREITO 

PRESIDENTE DA AMAERJ 
 
 
 
 
 
 
 

Contato: 

Luiz Fernando do Amaral Gurgel  

Assessor Legislativo e Relações Institucionais 

Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro (AMAERJ) 

Celular: (61) 98165-4975 

luizfernandogurgel@amaerj.org.br 
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MAGISTRADOS DO 
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Assinado de forma digital por 
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Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETRAB/PRODERJ Nº 47
DE 26 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA E O PRE-
SIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.549, de 12
de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Revisão 2022, do Plano Plu-
rianual 2020-2023, a Lei nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que Es-
tima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de
2022, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre
a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, e o que
consta no Processo nº SEI-400001/000321/2020,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Fornecimento de solução continuada de impressão, có-
pia e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à
rede de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equi-
pamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (in-
clusive papel), assim como serviços de gestão, controle e operacio-
nalização da solução, conforme o que consta no Processo nº SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 1 0 4 2 / 2 0 2 0 .

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2022 Término: 31/12/2022.

III - DE/Concedente: 30010 -Secretaria de Estado de Trabalho e Ren-
da -SETRAB
UO: 30010 - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda -SETRAB
UG: 300100 - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda -SETRAB

IV- PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:

PT: 3001.11.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39
FR: 100
VA L O R : R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V, do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012,
e atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013, com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014, e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022

PATRIQUE WELBER ATELA DE FARIA
Secretário de Estado de Estado de Trabalho e Renda

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e

Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2413051

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/12/2021

PROCESSO Nº SEI-E-15/002/427/2019 - JÉSSICA FERREIRA PA-
CHECO, ID. Funcional nº 5024235-0, ocupante do cargo de Agente
de Proteção e Defesa do Consumidor. DEFIRO o requerimento de
adicional de qualificação apresentado pela servidora em 2019, de
acordo com a deliberação da Comissão de Adicional de Qualificação
(COMISAQ), e nos termos da Lei Estadual nº 5738, de 07 de junho
de 2010, e das disposições da Portaria PROCON-RJ nº 49/2013. Os
efeitos financeiros incidirão a partir da data do presente requerimento,
qual seja, 18 de julho de 2019, em conformidade ao determinado no
§1º do art. 1º da Portaria PROCON-RJ nº 49/2013, e à Manifestação
PROCON/DIRJUR SEI Nº84.

Id: 2359722

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL
DE 19.07.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/060862/2021 - A U TO R I Z O a Licença Es-
pecial para estudo no exterior, nos termos da deliberação do Conse-
lho na 572ª Sessão.

PROCESSO Nº SEI-140001/013975/2022 - A U TO R I Z O a Licença Es-
pecial para estudo no exterior, nos termos da deliberação do Conse-
lho na 573ª Sessão.

Id: 2413181

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL
DE 28.07.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/041245/2021 - À luz do presente proces-
so, HOMOLOGO o termo de autocomposição celebrado entre o Es-
tado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria Geral do Estado, e
FLAVIO MARTINS RODRIGUES, constante do documento 36763954,
para que produza seus regulares efeitos, nos termos do artigo 12, §
2º, da Resolução PGE n. 4.710/21, e do artigo 12, da Lei Estadual nº
9.629/22.

PROCESSO Nº SEI-140001/055916/2021 - À luz do presente proces-
so, HOMOLOGO o termo de autocomposição celebrado entre o Es-
tado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria Geral do Estado, e
REYNALDO GABETTO BRUNO, constante do documento 36764360,
para que produza seus regulares efeitos, nos termos do artigo 12, §
2º, da Resolução PGE n. 4.710/21, e do artigo 12, da Lei Estadual nº
9.629/22.

PROCESSO Nº SEI-140001/036415/2021 - À luz do presente proces-
so, HOMOLOGO o termo de autocomposição celebrado entre o Es-
tado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria Geral do Estado, e
MARIA FERNANDA FERREIRA VALVERDE, constante do documento
36764395, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do
artigo 12, § 2º, da Resolução PGE n. 4.710/21, e do artigo 12, da Lei
Estadual nº 9.629/22.

PROCESSO Nº SEI-140001/055898/2021 - À luz do presente proces-
so, HOMOLOGO o termo de autocomposição celebrado entre o Es-
tado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria Geral do Estado, e
LUCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES, constante do documento
36763630, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do
artigo 12, § 2º, da Resolução PGE n. 4.710/21, e do artigo 12, da Lei
Estadual nº 9.629/22.

Id: 2413199

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 20.07.2022

PÁGINA 29 -3ª COLUNA

DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHOS DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 18.07.2022

Onde se lê: PROCESSO nº E-14/061342/2003 - Reconheço a dívida
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro a favor do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região no valor de R$ 265,49.

Leia -se: PROCESSO nº SEI-140001/018915/2021- Reconheço a dí-
vida da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro a favor do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região no valor de R$ 265,49.

Id: 2413094

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 15/2022.
PARTES: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
CLARO S/A.
O B J E TO : O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de internet para am-
biente externo, junto ao objeto Pen modem ZTE Wi-Fi 4G, fornecido
na quantidade de 5 (cinco) itens pela Contratada
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de R$ 8.994,00 (oito mil
novecentos e noventa e quatro reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DA DESPESA: 00100.3104.006.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2022.
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-150015/000559/2022.

Id: 2412962

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 17/2022.
PARTES: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
ZIT GRAFICA E EDITORA LTDA.
O B J E TO : O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de impressão e aca-
bamento para produção de materiais gráficos.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses,
contados a partir da assinatura.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de R$ 694.000,00 (seis-
centos e noventa e quatro mil reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.662.0065.2140.
NATUREZA DA DESPESA: 00100.3104.007.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2022.
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-150015/001222/2022.

Id: 2412963

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 077/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO- AMAERJ.
O B J E TO : “11º Prêmio AMAERJ Patrícia Acioli de Direitos Humanos -
AMAERJ”.
PRAZO: Sem prazo.
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/016960/2022 (Inexigibilidade
de Licitação n. 011/2022 (DPR).

Id: 2413108

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO 008/2022.
PA R T E S : INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM e sociedade empre-
sária CS BRASIL FROTAS S.A
O B J E TO : Prestação de serviços, comuns e contínuos, de locação de
veículos automotores, do tipo HATCH, primeira locação, sem motorista
e sem combustível, e o que mais for necessário à contratação, con-
forme as especificações contidas no Termo de Referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) me-
ses, contados a partir de sua assinatura, desde que posterior à data
de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data
de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso seja
posterior à data convencionada.
VALOR TOTAL: R$ 544.852,80 (quinhentos e quarenta e quatro mil,
oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00018.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2022.
F U N D A M E N TO : Decreto Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de
2019; pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
PROCESSO Nº SEI-120228/000067/2022.

Id: 2413167

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM, através da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, torna público a quem possa interessar
que foi realizada no dia 01/08/2022, às 15h00, a quarta sessão pú-
blica para dar sequência a licitação nº. 002/2022, na modalidade de
Concorrência do Tipo Técnica e Preço, com a finalidade de informar o
resultado do julgamento do “envelope B”, proposta técnica.

Das notas atribuídas as Propostas Técnicas:

Engeconsult Consultores Técnicos Ltda - 100 pontos
Alta Geotecnia Ambiental Ltda - 0 pontos
Brencorp Consultoria em Meio Ambiente Ltda - 71,5 pontos
Consórcio Grupo Envex - 79 pontos

INÍCIO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO:
02/08/2022
TÉRMINO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO:
08/08/2022

CORREIO ELETRÔNICO: licitacoes@irm.rj.gov.br.
PROCESSO Nº SEI-120228/000228/2021.

Id: 2413221

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato IPEM/RJ n° 010/2022.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa Injet Point Comercio e Serviços de Veículos EIRELI.
O B J E TO : Contratação emergencial da prestação de serviços especia-
lizados de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
peças e acessórios, em veículos automotores, pertencentes à frota
própria do IPEM-RJ. O prazo de vigência do contrato será de 180
(cento e oitenta) dias.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$
186.900,00 (cento e oitenta e seis mil novecentos reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e Decretos
nos 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
EMPENHO: 2022NE00665 e 2022NE00666.
A S S I N AT U R A : 02/08/2022.
PROCESSO Nº SEI-150164/001174/2022.

Id: 2413086

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital notifica os interessados abaixo relacionados para ciência
da designação de data para realização do referido procedimento em
estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade, do sócio proprietário. Pro-
cesso nº SEI-150164/001263/2022.

Interessado CPF/CNPJ Nº. do Ter-
mo de Co-

leta

Data/Hora da
Perícia

Produto

EMBAVI Ltda 44.637.163/0001-55 1606282 02/08/2022 às
09:00

Vinagre de vinho tinto/Cristal 750 ml

Alnutri Alim Ltda 07.747.780/0001-87 1606265 02/08/2022 às
09:45

Milho para pipoca/ Pink 500g e
Aveia em flocos/ Pink Viva Bem 500g

Pontarollo Com
de Cereais Ltda

73.417.735/0001-99 1606272 02/08/2022 às
10:15

Feijão comum/ Caldo Carioca 1 Kg

J Macedo SA 14.998.371/0032-15 1606274 02/08/2022 às
10:45

Biscoito Cream Cracker/ Aguia 400g

Goias Verde
Alim Ltda

24.866.741/0001-18 1606275 02/08/2022 às
11 : 0 0

Molho de tomate tradicional/ Paladori
340 g

Liotecnica Tec
em Alim S A

61.297.784/0003-18 1606280 02/08/2022 às
11 : 3 0

Po para bebida sabor laranja/ Qualimax
1Kg

Zanlorenzi Bebi-
das Ltda

75.802.041/0001-09 1606271 04/08/2022 às
09:00

Suco de maca integral/ Campo Largo
1,35 L

Torrefacao e
Moagem de Ca-
fé Carvalho Ltda

02.559.761/0001-03 1606266 04/08/2022 às
10:00

Café torrado e moído/ Café Giro 500 g

Ruston Alim Lt-
da

46.686.465/0002-20 1606267 04/08/2022 às
10:30

Arroz / Pegja 1 Kg

Urbano Agro. Lt-
da

8 4 . 4 3 2 . 111 / 0 0 0 6 - 7 1 1606268 04/08/2022 às
11 : 0 0

Feijao/ Vila Nova 1Kg

Norte Salineira
AS Ind e Com

de Sal

0 8 . 2 4 9 . 0 2 1 / 0 0 11 - 2 9 1606269 04/08/2022 às
11 : 1 0

Sal marinho moído/Miramar 1 Kg

J Macedo SA 14.998.371/0045-30 1606270 04/08/2022 às
11 : 3 0

Massa de Semola/ Petybon 200g e
Massa de Semola/ Petybon 500g

Nicho Tec Eireli 00.152.301/0001-30 1606279 09/08/2022
ás09:00

Detergente lava loucas/ Kikinos 500 ml

Enova Foods
SA

46.948.287/0001-87 1606281 09/08/2022
ás10:30

Po para preparo de bebiba sabor ma-
racujá/ Promix 300 g e
Po para preparo de bebiba sabor aba-
caxi/ Promix 300

APTI Alim Ltda 78.860.863/0001-26 1606278 09/08/2022
á s 11 : 0 0

Alimento achocolatado em po instantâ-
neo/ Apti 1,01 Kg

Bono Gusto Ind
e Terc de Alim

Ltda

13.733.990/0001-19 1606240 09/08/2022
á s 11 : 3 0

Wafer recheado sabor amendoim e
chocolate/ Dadinho 130 g

O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas na forma das normas em vigor,
salvo expressa manifestação em contrário do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento periciais. Toda a atuação administrativa do
IPEM/RJ encontra fundamento de validade no disposto pela Lei Federal nº 9.933/1999, pelo Convênio
celebrado entre o IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma INMETRO Específica/DIMEL nº
071/2005 e demais normas complementares em vigor editadas pelo INMETRO. Registra-se que qualquer
informação necessária poderá ser obtida pelo legítimo interessado na Regional do IPEM/RJ em Niterói,
mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente, ou seja, das 09 às 18h.

Id: 2413012

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 03 de Agosto de 2022 às 04:30:06 -0300.


